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1  LC Nº 114/2005 – LEI 
ORGÂNICA DA PCMS

1.1 Lei orgânica da polícia civil
1.1.1 Organização institucional
Disposições preliminares

A Polícia Civil, instituição permanente do Poder Público Estadual, 
essencial à defesa do Estado e do povo, incumbe, com exclusividade, 
ressalvada a competência da União, o exercício das funções de polícia 
judiciária, a investigação e apuração, no território do Estado de Mato 
Grosso do Sul, das infrações penais, exceto as militares, cabendo-lhe 
ainda a preservação da ordem e segurança pública, da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio, bem como concorrer na execução de outras 
políticas de defesa social.

A Polícia Civil, instituição essencial à função jurisdicional da 
Justiça, exerce privativamente as atividades de criminalística, iden-
tificação, medicina e odontologia legal, cabendo-lhe o cumprimento 
de suas funções institucionais.

A Polícia Civil será dirigida por Delegado de Polícia de carreira, 
de classe especial em efetivo exercício, com autonomia operacional, 
sendo-lhe assegurada a participação na gestão administrativa, orça-
mentária e financeira para cumprimento de sua missão institucional.

Princípios, Preceitos, Fundamentos e Símbolos
A Polícia Civil submete-se aos princípios constitucionais da 

legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, que 
regem a Administração Pública, e subordina-se aos seguintes princípios 
institucionais:
▷ respeito ao Estado Democrático de Direito;
▷ garantia e promoção dos direitos e da dignidade da pessoa humana;
▷ obediência à hierarquia e à disciplina;
▷ unidade de doutrina e uniformidade de procedimentos técnico-cien-

tíficos aplicados à investigação policial;
▷ participação comunitária;
▷ integração, com reciprocidade, com os demais órgãos e agentes pú-

blicos que compõem o sistema de segurança pública.

Fique Ligado

Considera-se procedimento técnico-científico toda função 
de investigação da infração penal, levando-se em conta 

seus aspectos de autoria e materialidade, inclusive os atos 
de escrituração em inquérito policial ou quaisquer outros 

procedimentos, instrumentos e atos oficiais.

As funções da Policial Civil estão submetidas aos seguintes 
preceitos:
▷ preservar a ordem, repelindo a violência e fazendo observar as leis;
▷ respeitar a pessoa humana, garantindo a integridade física e moral 

da população;
▷ atuar na defesa civil, prestando permanentes serviços à comunidade;
▷ não permitir que sentimentos ou animosidade pessoais influam em 

procedimentos e decisões de seus agentes;
▷ exercer a função policial com probidade, discrição e moderação;
▷ conduzir dentro de padrões ético-morais condizentes com a insti-

tuição que integra e à sociedade que serve;

▷ manter unicidade técnico-científica da investigação policial;
▷ assegurar a autonomia de conclusões, desde que fundamentadas do 

ponto de vista jurídico e técnico-científico;
▷ atuar em equipe estimulada pela cooperação, planejamento sistêmico, 

troca dinâmica de informações, compartilhamento de experiências 
e desburocratização.
A investigação policial, além da finalidade processual penal, téc-

nico-jurídica, tem caráter estratégico e tático sendo que, devidamente 
consolidada, produz ainda, em articulação com o sistema de defesa 
social, subsidiariamente, indicadores concernentes aos aspectos socio-
políticos, econômicos e culturais que se revelam no fenômeno criminal.

A ação investigativa compreende, no plano operacional, todo o 
ciclo da atividade policial civil pertinente à completa abordagem de 
notícia sobre infração penal.

O ciclo completo da investigação policial inicia-se com o conheci-
mento da notícia de infração penal, por quaisquer meios, e se desdobra 
pela articulação ordenada, dentre outros aspectos, dos atos notariais e 
afetos à formalização das provas em inquérito policial ou outro instru-
mento legal, dos atos operativos de minimização dos efeitos do delito e 
gerenciamento de crise dele decorrente, da pesquisa técnico-científica 
sobre a autoria e a conduta criminal, das atividades de criminalística, 
identificação, medicina e odontologia legal e encerra-se com o exauri-
mento das possibilidades investigativas contextualizadas no respectivo 
procedimento.

A ação investigativa executada por membros da Polícia Civil é 
praticada como regra geral nos domínios circunscricionais de uma 
determinada área geográfica, podendo ultrapassá-los, se assim for 
necessário, em face das evidências subjetivas e objetivas do fato em 
apuração.

A ação investigativa resulta da ordenação racionalizada, de caráter 
técnico e científico, dos atos de pesquisa das evidências criminológicas, 
objetivas, subjetivas, circunstanciais e materiais dos delitos.

São símbolos institucionais da Polícia Civil o hino, a bandeira, o 
brasão, o distintivo, as medalhas e botons, segundo modelos estabeleci-
dos em Decreto, mediante proposta do Diretor-Geral da Polícia Civil.

Funções Institucionais
A Polícia Civil, órgão integrante do Sistema de Segurança Pública 

do Estado de Mato Grosso do Sul, tem por missão dar cumprimento 
às seguintes funções institucionais:
▷ praticar, com exclusividade, todos os atos necessários ao exercício das 

funções de polícia judiciária e investigatória de caráter criminalístico 
e criminológico, manutenção da ordem e dos direitos humanos e de 
combate eficaz da criminalidade e da violência;

▷ organizar e executar os serviços de identificação civil e criminal e 
realizar exames periciais em geral para a comprovação da materia-
lidade da infração penal e de sua autoria;

▷ colaborar com a justiça criminal:
▪ fornecendo às autoridades judiciárias as informações necessárias 

à instrução e ao julgamento dos processos;
▪ realizando as diligências fundamentadamente requisitadas pelo 

Poder Judiciário, pelo Ministério Público e pelas Comissões Par-
lamentares de Inquérito;

▪ cumprindo os mandados de prisão expedidos pelas autoridades 
judiciárias;

▪ representando acerca da decretação das prisões preventiva e tem-
porária e da busca e apreensão.
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As funções institucionais da Polícia Civil são indelegáveis e 
somente poderão ser exercidas por membros integrantes de suas 
carreiras, instituídas nesta Lei Complementar e organizadas em 
regulamento específico, aprovado pelo Governador do Estado.

Competências
À Polícia Civil, no exercício de suas funções institucionais, 

compete:
▷ formalizar, com exclusividade, o inquérito policial, o termo circuns-

tanciado de ocorrência e outros procedimentos apuratórios das in-
frações administrativas e criminais;

▷ realizar ações de inteligência destinadas a instrumentar o exercício 
de polícia judiciária e de apuração de infrações penais, na esfera 
de sua competência, observados os direitos e garantias individuais;

▷ realizar coleta, busca, estatística e análise de dados de interesse po-
licial, destinados a orientar o planejamento e a execução de suas 
atribuições;

▷ organizar, executar e manter os serviços de registro, cadastro, controle 
e fiscalização de armas, munições e explosivos, bem como expedir 
licença para as respectivas aquisições e portes, na forma da legislação 
pertinente;

▷ manter, nos inquéritos policiais e nos termos da lei, o sigilo neces-
sário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da sociedade;

▷ zelar pela ordem e segurança pública, promovendo ou participando 
de medidas de proteção à sociedade e aos indivíduos;

▷ atender às requisições do Poder Judiciário e do Ministério Público, 
cumprir mandado de prisão e os de busca e apreensão, e fornecer 
informações necessárias à instrução do processo criminal;

▷ organizar e manter, com exclusividade, cadastro atualizado de pes-
soas procuradas, suspeitas e ou indiciadas pela prática de infrações 
penais e as que cumprem pena no sistema penitenciário estadual;

▷ manter o serviço de estatística de maneira a fornecer informações 
precisas e atualizadas sobre o índice de criminalidade;

▷ fiscalizar jogos e diversões públicas, bares, boates, bem como a de 
hotéis e similares, além de outras atividades comerciais sujeitas à 
fiscalização do poder de polícia, expedindo, quando cabível, o alvará 
de funcionamento;

▷ adotar as providências necessárias para preservar os vestígios e provas 
das infrações penais, colhendo, resguardando e interpretando indí-
cios ou provas de infrações penais e de sua autoria;

▷ estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou órgãos 
públicos ou privados que atuem em áreas afins, para obtenção de 
elementos técnicos especializados necessários ao desempenho de 
suas funções;

▷ atuar no recrutamento e seleção, promover a formação, o aperfeiçoa-
mento e o desenvolvimento profissional e cultural dos policiais civis, 
observadas as políticas, diretrizes e normas de gestão dos recursos 
humanos do Poder Executivo;

▷ definir princípios doutrinários e técnicas que visem a promover a 
segurança pública por meio da ação policial eficiente;

▷ desenvolver o ensino, pesquisas e estudos permanentes para garantir 
a melhoria das ações de preservação da ordem pública e repressão 
dos ilícitos penais;

▷ apoiar e cooperar, de forma integrada, com os órgãos municipais, 
estaduais e federais de segurança pública, de maneira a garantir a 
eficácia de suas atividades;

▷ realizar ações de inteligência destinadas à prevenção criminal e a 
instrumentalizar o exercício da polícia judiciária e preservação da 
ordem e segurança pública, na esfera de sua competência;

▷ participar, com reciprocidade, dos sistemas integrados de informa-
ções relativas aos bancos de registro de dados disponíveis nos órgãos 
públicos municipais, estaduais e federais, bem como naqueles situa-
dos no âmbito da iniciativa privada de interesse institucional e com 
vistas à manutenção da ordem e segurança pública;

▷ organizar e executar serviços de identificação civil e criminal;
▷ manter intercâmbio operacional e de cooperação técnico-científica 

com outras instituições policiais, para cumprimento de diligências 
destinadas à investigação e à apuração de infrações penais, à instru-
ção de inquéritos policiais e a outros procedimentos, instrumentos 
e atos oficiais;

▷ organizar, executar e manter serviços de estudo, análise, estatística 
e pesquisa policial sobre a criminalidade e a violência, inclusive 
mediante convênio com órgãos congêneres e entidades de ensino 
superior;

▷ exercer, além das competências previstas nesta Lei Comple-
mentar, outras atribuições que lhe sejam conferidas em leis e ou 
regulamentos.

1.1.2 Estrutura Orgânica da Polícia Civil
Estrutura Organizacional

A Polícia Civil exercerá suas funções e competências por meio dos 
órgãos de deliberação coletiva de direção superior seguintes:
▷ Conselho Superior da Polícia Civil;
▷ Delegacia-Geral da Polícia Civil; 
▷ Coordenadoria-Geral de Perícias.

A estrutura operativa, o desdobramento dos órgãos e as vinculações 
funcionais das unidades operacionais que os compõem serão estabe-
lecidos em ato do Governador do Estado, por proposta do Secretário 
de Estado de Justiça e Segurança Pública.

Os órgãos descritos neste artigo vinculam-se diretamente à Secre-
taria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

As funções de direção, gerência, chefia ou assessoramento dos 
órgãos e unidades operacionais da Polícia Civil são privativas de mem-
bros das carreiras que a integram.

Conselho Superior da Polícia Civil
O Conselho Superior da Polícia Civil, órgão colegiado de natu-

reza consultiva e deliberativa, tem por finalidade a coordenação, a 
fiscalização e a supervisão da atuação da Polícia Civil, velando pela 
obediência aos seus princípios institucionais, ao cumprimento de suas 
funções institucionais e à execução de suas competências.

O Conselho Superior da Polícia Civil, presidido pelo Delegado-
-Geral da Polícia Civil, é integrado por: 
▷ membros natos, o Delegado-Geral Adjunto, o Corregedor-Geral, 

o Ouvidor-Geral, o Diretor da Academia de Polícia Civil e os Di-
retores de Departamento; 

▷ membros eleitos, em igual número dos membros natos, Delegados de 
Classe Especial, escolhidos pelos integrantes da carreira de Delegado 
de Polícia em efetivo exercício;

▷ membros representantes: 
▪ o Presidente da Comissão Permanente de Avaliação da carreira 

de Perito Oficial Forense; 
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▪ o Presidente da Comissão Permanente de Avaliação da carreira 
de Perito Papiloscopista; 

▪ o Presidente da Comissão Permanente de Avaliação da carreira 
de Agente de Polícia Científica; 

▪ cinco integrantes da Comissão Permanente de Avaliação da Car-
reira de Agente de Polícia Judiciária; 

▷ membro convidado, o Coordenador-Geral de Perícias, que terá di-
reito a voz e a voto em todas as matérias atinentes às competências 
do Conselho. 
Os membros referidos no inciso III do caput serão convocados pelo 

presidente do Conselho, para as reuniões em que forem deliberadas 
matérias relacionadas às suas atribuições, e ao interesse funcional das 
categorias funcionais que representam. 

Caberá a três dos membros eleitos o Conselho Superior da Polícia 
Civil compor a Comissão Permanente de Avaliação da carreira de 
Delegado de Polícia.

Caberá a três dos membros eleitos, representantes do Conselho 
Superior da Polícia Civil, compor a Comissão Permanente de Avaliação 
da carreira de Agente de Polícia Judiciária. 

O Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil, em suas faltas 
ou impedimentos, será substituído pelo Delegado-Geral Adjunto, e, na 
ausência de ambos, a Presidência será exercida pelo Corregedor-Geral 
ou, sucessivamente, pelos delegados eleitos, no sistema de rodízio, 
iniciando pelo mais antigo. 

O integrante do Conselho, na condição de membro nato, será 
substituído em suas faltas e impedimentos, por aquele que esteja a 
substituí-lo no cargo do qual decorra a representação no Colegiado, 
mediante comunicação prévia ao Presidente do Conselho. 

Os suplentes substituem os conselheiros eleitos em seus impedi-
mentos ou afastamentos, sucedendo-os na hipótese de vacância. 

Não havendo suplente ou sendo seu número insuficiente, caberá 
ao Presidente do Conselho Superior nomear o conselheiro dentre os 
integrantes da última classe da respectiva carreira, observadas as con-
dições estabelecidas nesta Lei Complementar. 

O conselheiro suplente, que for nomeado para vaga decorrente de 
mandato que não terminou, apenas o completará. 

Ocorrendo acumulação da condição de conselheiro nato com a de 
eleito ou representante, prevalecerá a representação do órgão interno da 
Polícia Civil, assumindo definitivamente em seu lugar como membro 
eleito ou representante o seu respectivo suplente. 

São circunstâncias configuradoras de impedimento ou de suspeição 
dos membros do Conselho: 
▷ ser parte interessada; 
▷ ter amizade íntima ou inimizade capital com quaisquer dos 

interessados; 
▷ ser credor ou devedor do interessado, de seu cônjuge ou companhei-

ro; de parentes destes, em linha reta ou na colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive; 

▷ receber dádivas antes ou depois de iniciado o processo; aconselhar 
alguma das partes acerca do objeto da causa; subministrar meios 
para atender às despesas do litígio; 

▷ ser interessado no julgamento da causa, em favor de uma das partes; 
▷ ser cônjuge, parente consanguíneo ou afim de alguma das partes, 

em linha reta ou na colateral, até o terceiro grau; 
▷ estiver postulando no processo como advogado do interessado o 

cônjuge, companheiro ou de qualquer parente do Conselheiro, con-
sanguíneo ou afim, em linha reta ou na colateral, até o segundo grau. 

Fique Ligado

O conselheiro poderá, ainda, declarar-se suspeito por motivo 
íntimo.

Os membros eleitos e representantes e seus respectivos suplentes 
serão escolhidos em eleição, pelos integrantes em efetivo exercício das 
carreiras respectivas, para mandato de dois anos, permitida a recon-
dução em que se observará o mesmo procedimento. 

O processo eleitoral ficará sob a responsabilidade de Comissão 
Especial Eleitoral, que observará as normas expedidas pelo Conselho 
Superior da Polícia Civil. 

As eleições serão realizadas no mês de maio, em escrutínio único, 
para escolha dos representantes das Comissões Permanentes de cada 
categoria, dos membros eleitos, dos membros representantes e res-
pectivos suplentes. 

O mandato inicia-se com a posse, que ocorrerá no primeiro dia 
útil do mês de junho e termina no último dia do mês de maio, ao 
final do biênio. 

A sessão solene de posse e exercício, dos membros do Conselho 
Superior, será realizada em reunião marcada para este fim, convocada 
por seu Presidente para o primeiro dia útil do mês de junho. 

O processo eleitoral, desde a inscrição dos candidatos até a apura-
ção dos sufrágios e a proclamação do resultado da votação, será con-
duzido por uma Comissão Especial Eleitoral, que expedirá todos os 
atos necessários. 

Fica facultado às entidades de classe a indicação de representante, 
para acompanhamento do processo eleitoral. 

O Presidente do Conselho Superior instituirá a Comissão Especial 
Eleitoral que será composta por um integrante de cada carreira que 
compõe o Grupo Polícia Civil, da ativa e em efetivo exercício, e pelo 
Corregedor-Geral da Polícia Civil, que a presidirá. 

O processo eleitoral terá início com a divulgação do edital, expe-
dido pelo Presidente do Conselho Superior, dispondo sobre datas, 
modelos, recursos, prazos e demais informações necessárias para o 
desenvolvimento do pleito eleitoral. 

O voto é facultativo, secreto e pessoal, vedado o voto por repre-
sentação, podendo, a critério da Comissão Especial Eleitoral, desde 
que observada a necessária segurança e acessibilidade a todos os inte-
grantes da Instituição, ser realizado por meio de cédulas, permitido 
o voto postal, pela internet ou por outro meio eletrônico disponível. 

Somente poderão exercer o direito de voto os integrantes do quadro 
ativo do Grupo Polícia Civil, em efetivo exercício. 

Encerrada a votação, a Comissão Eleitoral procederá à apuração 
dos sufrágios; resolverá os incidentes e proclamará o resultado, lavran-
do-se ata circunstanciada, dissolvendo-se após a entrega, até o dia útil 
seguinte do resultado ao Presidente do Conselho. 

Serão considerados eleitos os candidatos mais votados, até o limite 
de vagas, podendo no caso de empate ser incluído, sucessivamente, o 
candidato com maior tempo na categoria; com maior tempo na classe; 
com maior tempo de serviço público estadual; com maior tempo de 
serviço público em geral; o mais idoso. 

Serão suplentes dos membros eleitos e representantes, os quatro 
candidatos mais votados, em ordem decrescente, observados os critérios 
gerais de desempate. 

São inelegíveis às vagas de membros eleitos, de membros repre-
sentantes e suplentes, os integrantes do Grupo Polícia Civil ocupantes 
da última classe da respectiva carreira, que: 
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▷ tenham sofrido punição administrativa, exceto se reabilitados; 
▷ estejam cumprindo qualquer sanção criminal, ainda que restritiva 

de direitos; 
▷ tenham sido excluídos anteriormente do CSPC por falta de assidui-

dade, de decoro ou por ato desrespeitoso com seus membros, pelo 
prazo de dois mandatos; 

▷ estejam licenciados para trato de interesse particular; 
▷ estejam licenciados para desempenho de mandato classista; 
▷ estejam licenciados para desempenho de mandato eletivo; 
▷ estejam licenciados por motivo de doença em pessoa da família; 
▷ estejam licenciados para tratamento da própria saúde; 
▷ estejam afastados nos termos do art. 123, desta Lei Complementar; 
▷ estejam cedidos para outro órgão ou entidade dos Poderes do Estado, 

da União, de outros Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
▷ estejam exercendo funções estranhas à carreira. 

Consideram-se funções estranhas à carreira, para efeito de ine-
legibilidade ao CSPC, as desempenhadas fora do âmbito da Dele-
gacia-Geral da Polícia Civil; da Coordenadoria-Geral de Perícia; 
do Departamento Estadual de Trânsito; da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública; da Secretaria de Estado de Governo e 
da Governadoria. 

Poderão concorrer à eleição os integrantes que estejam incluídos 
nos incisos IV a XI deste artigo, desde que retornem da licença, do 
afastamento ou da cedência, até 1º de março do ano em que ocorrerem 
as eleições. 

O requerimento de inscrição será dirigido à Comissão Especial 
Eleitoral, no prazo e no local assinalados no edital, que analisará sua 
admissibilidade e divulgará a relação dos aptos e dos inaptos. 

No prazo de dois dias úteis, contado da divulgação da relação 
dos candidatos aptos, qualquer policial civil ativo poderá impugnar 
a candidatura, mediante representação fundamentada à Comissão 
Especial Eleitoral. 

Havendo impugnação o Presidente da Comissão Especial Eleitoral 
concederá prazo de dois dias úteis, para eventual defesa do candidato 
impugnado. 

Da decisão da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso, no 
prazo de dois dias úteis, ao Presidente do Conselho Superior da Polí-
cia Civil, e igual prazo para eventual apresentação das contrarrazões 
recursais. 

A Comissão Especial Eleitoral e o Presidente do Conselho Supe-
rior da Polícia Civil, deverão proferir a decisão ao recurso de que trata 
o § 3º deste artigo, no prazo de dois dias úteis. 

Aplicam-se à Comissão Especial Eleitoral as condições de impedi-
mento e de suspeição previstas no art. 10-B desta Lei Complementar. 

Ocorrendo justo motivo, o membro de Comissão Especial Eleitoral 
deve declarar-se suspeito ou impedido, por escrito e justificadamente, 
para o presidente do CSPC, que designará seu substituto. 

No prazo de dois dias úteis, contado da divulgação da relação dos 
candidatos aptos, qualquer policial civil ativo poderá arguir suspei-
ção ou impedimento dos membros da Comissão Especial Eleitoral, 
mediante representação fundamentada ao Presidente do CSPC, que 
proferirá a decisão em dois dias úteis. 

Ao Conselho Superior da Polícia Civil, além de outras atribuições 
que lhe forem conferidas pelo Governador do Estado, compete:
▷ elaborar e examinar as proposições de atos normativos e regulamen-

tação de leis pertinentes às funções da Polícia Civil;

▷ propor medidas para o aprimoramento técnico, a padronização de 
procedimentos formais e a utilização de novas técnicas, visando ao 
desenvolvimento e à eficiência das ações policiais;

▷ manifestar-se sobre a ampliação de cargos das carreiras da Polícia 
Civil e a revisão de normas legais aplicáveis a seus membros;

▷ pronunciar-se sobre o estabelecimento de regras e instruções para 
realização de concursos públicos de ingresso na Polícia Civil;

▷ decidir, em última instância, os recursos contra decisões das co-
missões permanentes de avaliação, relativamente aos resultados de 
avaliações no estágio probatório e de desempenho dos membros 
da Polícia Civil; 

▷ aprovar proposições e deliberar sobre outorga de honrarias e decidir 
sobre a concessão de condecorações em geral, recompensas e outras 
comendas para expressar o reconhecimento de desempenhos elo-
giosos da Policial Civil;

▷ pronunciar-se sobre propostas de criação, instalação ou desativação 
de unidades operacionais da Polícia Civil;

▷ deliberar, por meio de voto aberto, nas proposições de promoção 
de membros da Polícia Civil por ato de bravura ou ato de bravura 
post mortem; 

▷ deliberar, quando provocado pela administração pública, nas remo-
ções de integrantes da Polícia Civil;

▷ deliberar em grau de recurso sobre remoção de integrantes da Po-
lícia Civil;

▷ manifestar-se nos pedidos de reabilitação de sanções administrativas 
aplicadas por atos ou omissões no exercício da função policial;

▷ prestar consultoria, quando solicitado, em assuntos de segurança 
pública e de organização e atuação da Polícia Civil;

▷ deliberar sobre assentamentos de certificações de titulações acadê-
micas obtidas por servidores da Polícia Civil em outras instituições 
de ensino, para fins de evolução funcional na carreira;

▷ publicar edital contendo a lista dos Policiais Civis aptos e inaptos 
à promoção; 

▷ indicar membros para compor comissão de investigação de promo-
ção extraordinária por ato de bravura ou post mortem;

▷ deliberar sobre confirmação ou exoneração de policial civil por ine-
ficiência profissional ou reprovação em estágio probatório;

▷ encaminhar ao Governador do Estado a lista dos Policiais Civis 
aptos à promoção para concessão desta; 

▷ deliberar, por iniciativa do seu presidente ou de um quarto de seus 
membros, sobre assunto relevante de interesse institucional ou das 
carreiras integrantes da Polícia Civil;

▷ propor normas regulamentadoras relacionadas às funções, prerro-
gativas e garantias das carreiras da Polícia Civil;

▷ elaborar seu regimento interno para aprovação por ato do Gover-
nador do Estado;

▷ formar comissão processante para apurar irregularidades adminis-
trativas quando o envolvido for o Diretor-Geral da Polícia Civil, o 
Corregedor-Geral de Polícia Civil, o Coordenador-Geral de Perícias 
e seus respectivos adjuntos.

▷ deliberar, nos termos do art. 76 e seguintes desta Lei Complemen-
tar, nas proposições de readaptação de integrantes da Polícia Civil. 
O Conselho Superior da Polícia Civil reunir-se-á, ordinariamente, 

uma vez por mês e, extraordinariamente, por convocação de seu pre-
sidente ou da maioria dos membros referidos nos incisos I e II do art. 
10, conforme dispuser seu regimento interno.
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O quórum para instalação e deliberação do Conselho é de maioria 
dos membros, devendo suas decisões ser aprovadas por maioria dos 
membros presentes, sempre em reunião pública e com prévia divul-
gação da pauta. 

Quando houver necessidade de preservar direito à intimidade ou 
à honra do interessado, poderá ser decretado, por decisão plenária jus-
tificada, o sigilo da sessão, caso em que será presenciada, unicamente, 
pelo interessado, pelos procuradores e pelas pessoas convocadas, além 
dos funcionários em serviço. 

Cabe ao Presidente do Conselho o voto pessoal e o de qualidade. 
O regimento do Conselho Superior da Polícia Civil disporá sobre o 

seu funcionamento, a nomeação de seus membros efetivos e suplentes, 
demais regras de realização de suas reuniões, e a aprovação de suas 
deliberações. 

O Conselho Superior da Polícia Civil, para melhor desempenho 
de suas competências, poderá ser desdobrado em câmaras, conforme 
dispuser seu regimento interno. 

Ocorrerá vacância, se o conselheiro: 
▷ deixar de tomar posse, na forma regimental; 
▷ adquirir a condição de conselheiro nato; 
▷ perder a investidura na função que o legitima como conselheiro, ou 

no cargo da carreira Polícia Civil; 
▷ faltar a três sessões consecutivas do Conselho ou a cinco intercaladas, 

sem motivo justificável. 
No caso de faltas às sessões, incumbe ao Conselheiro promover a 

justificativa até a sessão seguinte à que houver faltado. 

Delegacia-Geral da Polícia Civil
A Delegacia-Geral da Polícia Civil, órgão de regime especial, será 

chefiada e dirigida pelo Delegado-Geral da Polícia Civil, escolhido 
dentre os Delegados de Polícia de classe especial, em efetivo exercício, 
e nomeado pelo Governador. 

O Delegado-Geral da Polícia Civil será empossado pelo Governa-
dor e entrará em exercício em sessão solene perante o Conselho Supe-
rior da Polícia Civil, havendo a transmissão do cargo pelo antecessor. 

O Delegado-Geral da Polícia Civil será substituído, automatica-
mente, em seus afastamentos, ausências e impedimentos eventuais, na 
ordem prevista no inciso I do artigo 10. 

O Delegado-Geral da Polícia Civil tem por atribuição chefiar e 
dirigir a Polícia Civil, competindo-lhe as atribuições descritas nesta 
Lei Complementar, dentre outras conferidas na legislação pertinente, 
e ainda: 
▷ planejar, supervisionar, coordenar, controlar e fiscalizar o exercício 

das funções da Polícia Civil, garantindo, inclusive, a eficácia de seus 
fundamentos e princípios institucionais;

▷ presidir o Conselho Superior de Polícia Civil;
▷ dar posse aos membros das carreiras da Polícia Civil, observado o 

disposto na legislação;
▷ movimentar integrantes das carreiras lotados nas unidades que lhe 

são subordinadas, proporcionando equilíbrio entre unidades, obser-
vada a lotação setorial ou regional e os requisitos de provimento, 
nos termos desta Lei Complementar e regulamentos específicos;

▷ autorizar integrantes das carreiras de lotação privativa na Direto-
ria-Geral a afastar-se em serviço para atuar em outros órgãos da 
Polícia Civil;

▷ decidir, em último grau de recurso, sobre a instauração de inquérito 
policial e de outros procedimentos formais;

▷ avocar e redistribuir, excepcional e fundamentadamente, inquéritos 
policiais e outros procedimentos, instrumentos e atos oficiais, exceto 
os de natureza disciplinar;

▷ praticar atos e decidir sobre a situação funcional e administrativa do 
pessoal ativo que compõe as unidades operacionais e administrativas 
sob sua subordinação;

▷ praticar atos necessários à operação das atividades da Polícia Civil, 
nos termos da legislação;

▷ designar os ocupantes de funções de confiança de direção, che-
fia, coordenação e assessoramento das unidades que lhe são 
subordinadas.
Ao Delegado-Geral Adjunto da Polícia Civil, escolhido dentre 

os Delegados de Polícia de classe especial, em exercício, compete: 
▷ auxiliar o Delegado-Geral da Polícia Civil na direção do órgão; 
▷ substituir o Delegado-Geral da Polícia Civil nos afastamentos, au-

sências e impedimentos eventuais; 
▷ coordenar e supervisionar a execução dos serviços administrativos 

dos órgãos e unidades da Polícia Civil;
▷ exercer outras atribuições que lhe sejam conferidas por ato do De-

legado-Geral da Polícia Civil. 
A Delegacia-Geral da Polícia Civil é desdobrada nas seguintes 

unidades: 
▷ de administração superior:

▪ Departamento de Polícia Especializada;
▪ Departamento de Polícia da Capital;
▪ Departamento de Polícia do Interior;
▪ Departamento de Inteligência Policial;
▪ Departamento de Recursos e Apoio Policial;
▪ Departamento de Repressão à Corrupção e ao Crime Organizado; 
▪ Departamento de Gestão de Pessoal; 
▪ Corregedoria-Geral de Polícia Civil; 
▪ Academia de Polícia Civil; 
▪ Ouvidoria da Polícia Civil; 

▷ de execução programática:
▪ Divisão de Polícia;
▪ Delegacia Regional de Polícia;
▪ Delegacia de Polícia.
A unidades instituídas serão dirigidas por Delegados de Polícia, 

em efetivo exercício, sendo as descritas no inciso I, por classe especial, 
e as demais conforme a lotação e localização da unidade operacional.

O desdobramento administrativo e operacional das unidades que 
compõem a estrutura da Diretoria-Geral da Polícia Civil será regula-
mentado por decreto governamental.

Delegacias de polícia
As Delegacias de Polícia, unidades operacionais regionalizadas 

com sede e circunscrição definidas em ato do Governador, têm por 
finalidade promover a apuração das infrações penais, a repressão da 
criminalidade, bem como outras cominadas em lei.

As Delegacias são identificadas como Delegacias Regionais, Dele-
gacias Especializadas e Delegacias de Polícia e serão definidas com 
base nos seguintes fundamentos:
▷ competência para funcionar em todos os delitos ocorridos na área 

de sua circunscrição;
▷ exercício da atividade em uma base territorial e comunitária;
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▷ atuação sob a coordenação, supervisão e apoio do respectivo De-
partamento de Polícia, ao qual estará dinamicamente articulada por 
metodologias de gestão de informações;

▷ consecução de suas atribuições sob padrões normalizados de aten-
dimento, visando à eficácia de todo ato investigativo;

▷ integração comunitária;
▷ integração e atuação harmônica com os demais órgãos, unidades e 

agentes do sistema policial, de defesa social e de justiça criminal.
As Delegacias de Polícia serão identificadas por três classes de 

acordo com critérios estabelecidos por ato do Delegado-Geral da Polí-
cia Civil, após análise do Conselho Superior da Polícia Civil. 

Poderá ser criada, no mesmo Município, mais de uma Delegacia 
de Polícia, segundo o volume de atividades e a estatística criminal, 
observando:
▷ hierarquia administrativa, medida pelo grau de centralização de 

funções públicas por ela cumpridas, pelas necessidades de caráter 
institucional, organizacional e administrativa, de natureza socioe-
conômica e pelo processo de urbanização;

▷ dimensão funcional, resultante de estudo da densidade demográfi-
ca e dos aspectos populacional, social e econômico, bem como do 
sistema viário que garanta facilidade de acesso, para embasamento 
físico territorial;

▷ existência de rede de comunicação instalada, que assegure apoio, 
divulgação e articulação de suas atividades;

▷ avaliação da conveniência em razão dos índices de criminalidade 
e de violência.

Fique Ligado

Para os efeitos deste artigo serão considerados os dados sobre 
população divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatísticas - IBGE.

As Delegacias de Polícia serão dirigidas por Delegados de Polícia. 
A criação de unidades operacionais da Polícia Civil dependerá de 

disponibilidade de recursos materiais e humanos indispensáveis à sua 
efetiva implantação e operação.

A disponibilidade de recursos humanos e material de cada unidade 
policial, considerados os respectivos níveis, será definida por ato do 
Delegado-Geral da Polícia Civil. 

É obrigatória a instalação de Delegacia de Polícia em todas as 
comarcas, constituindo-se requisitos para tanto a existência de:
▷ edifício público ou particular, de domínio ou sob a gestão do Estado, 

com capacidade e condições para o funcionamento da Delegacia 
de Polícia;

▷ recursos logísticos, operacionais e humanos que atendam às exigên-
cias do respectivo quadro setorial da Delegacia de Polícia.
O preenchimento dos requisitos a que se refere este artigo será 

comprovado por meio de certidões expedidas pelas repartições públicas 
competentes ou, conforme o caso, por inspeção local pela unidade de 
Apoio Logístico da Polícia Civil, o qual apresentará relatório circuns-
tanciado dirigido ao Conselho Superior de Polícia Civil, manifestando 
sobre a instalação da Delegacia de Polícia da comarca.

Decidindo o Conselho Superior de Polícia Civil pela instalação da 
Delegacia de Polícia da comarca, o Delegado-Geral da Polícia Civil 
expedirá a portaria respectiva e designará data para audiência solene 
presidida por ele ou por representante especialmente designado. 

As Delegacias de Polícia a que se refere este artigo deverão possuir 
estrutura física e organizacional normalizada que comporte a execução 

do ciclo completo da investigação policial, integrando cientificamente 
os campos de apuração dos aspectos subjetivos e da materialidade 
da infração penal, compostas de unidades físicas e operacionais de 
criminalística, identificação, medicina e odontolegal.

O provimento de Delegados de Polícia será prioritário em sede de 
comarcas, observado o disposto nesta Lei Complementar.

Coordenadoria-geral de perícias
A Coordenadoria-Geral de Perícias será dirigida pelo Coordena-

dor-Geral de Perícias, nomeado pelo Governador, escolhido entre os 
membros da classe especial, em efetivo exercício, integrantes de uma 
das carreiras referidas no art. 29 desta Lei Complementar. 

O Coordenador-Geral de Perícias será empossado pelo Gover-
nador do Estado e entrará em exercício em sessão solene, perante o 
Conselho Superior da Polícia Civil, havendo a transmissão do cargo 
pelo antecessor.

O Coordenador-Geral de Perícias indicará o Coordenador-Geral 
Adjunto de Perícias, que será escolhido dentre integrantes das carreiras 
que atuam na sua área de competência, de classe especial e em efetivo 
exercício.

Fique ligado

O Coordenador-Geral de Perícias será substituído, 
automaticamente, em seus afastamentos, ausências e 

impedimentos eventuais, pelo Coordenador-Geral Adjunto e, na 
falta deste, por um dos Diretores dos Institutos que compõem 

sua estrutura, preferencialmente, pelo que tiver maior tempo de 
serviço na classe especial.

A Coordenadoria-Geral de Perícias cumprirá sua finalidade por 
meio das unidades operacionais que compõem sua estrutura organi-
zacional, identificadas por:
▷ Instituto de Análises Laboratoriais Forense;
▷ Instituto de Criminalística;
▷ Instituto de Medicina e Odontologia Legal;
▷ Instituto de Identificação.

Fique Ligado

O desdobramento administrativo e operacional das unidades que 
compõem a estrutura da Coordenadoria-Geral de Perícias será 

regulamentado por decreto governamental.

À Coordenadoria-Geral de Perícias compete:
▷ promover conferências, debates e seminários sobre assuntos de in-

teresse da sua área de atuação e promover a publicação de trabalhos, 
estudos e pesquisas realizadas;

▷ manter intercâmbio com outros órgãos congêneres do país, com 
entidades, órgãos, universidades a fim de aperfeiçoar conhecimentos 
específicos nas suas áreas de atuação;

▷ colaborar com o Sistema Nacional de Segurança Pública, o Poder 
Judiciário, Ministério Público e Defensoria Pública, por intermédio 
de seus institutos;

▷ promover a informatização para o perfeito funcionamento de suas 
unidades operacionais;

▷ articular-se com a Academia de Polícia Civil, para propiciar a for-
mação, capacitação e a atualização dos integrantes das carreiras 
que atuam sob sua subordinação, no que se refere ao conhecimento 
técnico-científico;
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▷ contribuir na elaboração e na atualização periódica do Regulamen-
to das Atividades Cartorárias, Administrativas e Operacionais da 
Polícia Civil - R-12;

▷ por meio do Instituto de Análises Laboratoriais Forense:
▪ realizar pesquisas no campo das ciências forenses e ampliá-las, a 

fim de aperfeiçoar técnicas preconizadas e criar novos métodos 
de trabalho, consentâneos com o desenvolvimento tecnológico e 
científico;

▪ realizar perícias laboratoriais relativas a infrações penais nas áreas 
de biologia, bioquímica, física, identificação humana relacionada 
à genética, química, toxicologia, dentre outras ciências correlatas, 
no interesse da atividade forense;

▪ realizar a atualização, ampliação e o desdobramento das atribuições 
no campo pericial, sempre que a estrutura jurídica e a comunidade 
o exigirem;

▷ por meio do Instituto de Criminalística:
▪ realizar pesquisas no campo da criminalística e perícias criminais, 

com exclusividade, em locais de crimes, em materiais, objetos, veí-
culos, bem como identificação de pessoas na área de criminalística, 
dentre outras, tendo como objetivos a materialidade, a qualificação 
da infração penal, a dinâmica e a autoria dos delitos;

▪ ampliar o campo de pesquisas, a fim de aperfeiçoar técnicas pre-
conizadas e criar novos métodos de trabalho, consentâneos com 
o desenvolvimento tecnológico e científico;

▪ realizar a atualização, a ampliação e o desdobramento das atri-
buições no campo pericial sempre que a estrutura jurídica e a 
comunidade o exigirem;

▷ por meio do Instituto de Medicina e Odontologia Legal:
▪ realizar perícias, pesquisas e estudos de atividades científicas no 

campo da medicina legal e odontologia legal;
▪ ampliar o campo de pesquisas, a fim de aperfeiçoar técnicas pre-

conizadas e criar novos métodos de trabalho, consentâneos com 
o desenvolvimento tecnológico e científico;

▪ realizar a atualização, a ampliação e o desdobramento das atri-
buições no campo pericial sempre que a estrutura jurídica e a 
comunidade o exigirem;

▷ por meio do Instituto de Identificação:
▪ realizar perícias, pesquisas e estudos de atividades científicas no 

campo da identificação civil, criminal e papiloscópica;
▪ ampliar o campo de pesquisas, a fim de aperfeiçoar técnicas pre-

conizadas e criar novos métodos de trabalho, consentâneos com 
o desenvolvimento tecnológico e científico;

▪ a atualização, a ampliação e o desdobramento das funções no 
campo papiloscópico sempre que a estrutura jurídica e a comu-
nidade o exigirem;

▪ oferecer suporte às ações investigativas, à identificação civil e cri-
minal de pessoas, análise e descrição de cenários, circunstâncias e 
condutas criminais no tempo e no espaço;

▪ expedir laudos e pareceres técnicos na área papiloscópica e confec-
cionar carteiras de identidade e certificar antecedentes criminais;

▪ manter equipamentos e tecnologias de apoio à investigação dos 
aspectos subjetivos e objetivos das infrações penais;

▪ manter a estrutura física e analítica do arquivo datiloscópico e 
outros meios ou tecnologias de identificação civil e criminal de 
pessoas ou cenários criminais.

Ao Coordenador-Geral de Perícias compete, dentre outras atri-
buições conferidas na legislação pertinente:

▷ supervisionar, coordenar, controlar, fiscalizar, sistematizar e norma-
tizar as funções institucionais da Coordenadoria-Geral de Perícias;

▷ promover a remoção dos servidores lotados na Coordenadoria-Ge-
ral e autorizar o afastamento da sede de sua lotação, observadas as 
disposições legais;

▷ gerir as atividades referentes à administração de pessoal e material, 
na área de sua competência;

▷ assessorar o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública e 
os outros Secretários de Estado em assuntos de sua competência;

▷ aprovar a escala de férias e substituições do Coordenador-Geral 
Adjunto e dos Diretores de Instituto;

▷ autorizar as indicações nominais de bolsistas às instituições que 
promovam cursos, seminários e outras atividades congêneres de 
interesse da Coordenadoria-Geral de Perícias;

▷ designar os ocupantes de funções de confiança de direção, chefia, 
coordenação e assessoramento das unidades que lhe são subordinadas;

▷ praticar atos necessários à operação das atividades da Coordenado-
ria-Geral de Perícias, nos termos da legislação;

▷ decidir sobre a situação funcional e administrativa do pessoal ativo 
que compõe as unidades operacionais e administrativas sob sua 
subordinação.
Os dirigentes dos institutos que compõem a Coordenadoria-Ge-

ral de Perícias serão escolhidos dentre ocupantes de cargos de Perito 
Criminal para o Instituto de Criminalística e o Instituto de Análises 
Laboratoriais Forense; de Perito Médico Legista ou Perito Odonto-
-Legista para o Instituto de Medicina e Odontologia Legal, e de perito 
papiloscopista para o Instituto de Identificação, posicionados na classe 
especial e em efetivo exercício.

Fique Ligado

Na impossibilidade da escolha recair em membro da carreira 
posicionado na última classe, poderá ser designado outro 

servidor, em efetivo exercício, da classe imediatamente inferior.

Corregedoria-geral da polícia civil
A Corregedoria-Geral da Polícia Civil, com circunscrição em 

todas as unidades da Polícia Civil, tem por finalidade atuar na defesa 
dos direitos e interesses individuais e coletivos e promover medidas 
para a correção de erros e abusos das autoridades e agentes policiais, 
apurando a responsabilidade funcional, cabendo-lhe, em especial:
▷ realizar o acompanhamento sistemático das atividades policiais, 

objetivando zelar pelo cumprimento da legislação;
▷ estabelecer relações com o Poder Judiciário, Ministério Público e 

órgãos congêneres, com vista a dinamizar e a harmonizar procedi-
mentos de sua área de competência;

▷ inspecionar os atos procedimentais da Polícia Civil, atuando preven-
tiva e repressivamente, em face das infrações disciplinares e penais 
praticadas por seus servidores, conhecendo das requisições e solici-
tações dos órgãos e entidades de controle externo;

▷ instaurar sindicâncias, inquéritos policiais, procedimentos investiga-
tórios de sua competência e, com exclusividade, processos adminis-
trativo-disciplinares, assegurando o contraditório e a ampla defesa;

▷ propor a aplicação de penalidade, nos limites de sua competência, 
observado o procedimento legal;

▷ proceder e acompanhar a correição ordinária ou extraordinária, nos 
serviços desenvolvidos pelos diversos órgãos e unidades da Polícia 
Civil, para fiscalização e orientação disciplinar, atuando como órgão 
preventivo e de controle interno;
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▷ afastar preventivamente, pelo prazo máximo de trinta dias, por de-
cisão fundamentada do Corregedor-Geral de Polícia Civil, mem-
bros das carreiras da Polícia Civil, para fins de correição ou outro 
procedimento investigatório;

▷ convocar servidores dos quadros da Polícia Civil, para os fins ne-
cessários ao cumprimento de suas competências;

▷ manter o registro e controle dos antecedentes funcionais e discipli-
nares dos servidores dos quadros da Polícia Civil;

▷ zelar para que sejam publicados os atos de sua competência;
▷ acompanhar os resultados da avaliação do estágio probatório dos 

integrantes das carreiras da Polícia Civil, nos termos da legislação;
▷ efetivar a declaração da nulidade de procedimento ou processo 

administrativo disciplinar que envolva membros da Polícia Civil;
▷ dar o devido andamento nas representações ou denúncias funda-

mentadas que receber, relativas à lesão ou ameaça de lesão, por ação 
ou omissão de membro da Polícia Civil.
Sempre que constatar omissão da autoridade ou agente compe-

tente, cumpre à Corregedoria-Geral da Polícia Civil a instauração de 
sindicância, procedimento administrativo disciplinar, e avocar aqueles 
já em curso para corrigir lhes o andamento, inclusive para a aplicação 
da penalidade administrativa cabível.

No desempenho de suas funções, a Corregedoria-Geral poderá 
requisitar, de qualquer repartição pública ou autoridade, informações, 
auxílios e garantias necessários ao desempenho de suas atribuições.

A Corregedoria-Geral de Polícia Civil será dirigida por um Dele-
gado de Polícia, de classe especial, em efetivo exercício, designado pelo 
Delegado-Geral da Polícia Civil. 

A Corregedoria-Geral da Polícia Civil terá sua composição, des-
dobramento e competências estabelecidos no regimento interno da 
Delegacia-Geral da Polícia Civil e em regulamento específico sobre 
seu funcionamento e procedimentos próprios. 

Fique Ligado

A composição de comissões formadas no âmbito da Corregedoria-
Geral será definida por seu titular dentre os integrantes da própria 
unidade ou designados por necessidade de serviço para atuarem 
no órgão pelo prazo, máximo, de 90 (noventa) dias, garantindo-se 

todos os direitos e vantagens financeiras e funcionais. 

1.2 Regime Jurídico Peculiar 
aos Policiais Civis
1.2.1 Regime Jurídico
Abrangência

São abrangidos pelo regime jurídico peculiar de que trata este 
Livro, os servidores investidos em cargos efetivos integrantes de car-
reiras que compõem a Polícia Civil do Estado de Mato Grosso do Sul.

Fique Ligado

Os membros das carreiras da Polícia Civil ficam submetidos, 
naquilo que não contrariar esta Lei Complementar, 

subsidiariamente, ao Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 
Estado, aprovado pela Lei n° 1.102, de 10 de outubro de 1990, e 

suas alterações.

As categorias funcionais do Grupo Polícia Civil abrangidas por 
esta Lei Complementar, integram as carreiras de:
▷ Delegado de Polícia;
▷ Agente de Polícia Judiciária;
▷ Perito Oficial Forense;
▷ Perito Papiloscopista;
▷ Agente de Polícia Científica.

Aos ocupantes de cargos das carreiras da Polícia Civil serão con-
feridas, com exclusividade, atribuições de polícia judiciária, de inves-
tigação e apuração das infrações penais, em seus aspectos de autoria e 
materialidade, inclusive os atos de formalização em inquérito policial, 
laudos periciais ou quaisquer outros procedimentos, instrumentos e 
atos oficiais, tendo por objetivo promover e garantir a eficácia dos 
princípios e fundamentos da Polícia Civil, suas competências legais 
e constitucionais, bem como preservar a ordem e segurança pública.

As competências e atribuições dos servidores ocupantes de cargos 
integrantes das carreiras da Polícia Civil são estabelecidas nesta Lei 
Complementar, bem como em legislação ordinária e regulamentos.

Hierarquia e disciplina
A função policial civil, fundada na hierarquia e na disciplina, é 

incompatível com qualquer outra atividade, salvo as exceções previstas 
na legislação.

A estrutura hierárquica constitui valor moral e técnico-adminis-
trativo que funciona como instrumento de controle e eficácia dos atos 
operacionais e, subsidiariamente, é indutora da convivência profissional 
na diversidade de níveis, carreiras, cargos e funções que compõem a 
Polícia Civil, com a finalidade de assegurar a disciplina, a ética e o 
desenvolvimento do espírito de mútua cooperação, em ambiente de 
estima, confiança e respeito recíproco.

Independentemente de carreira, classe ou grau da evolução pro-
fissional, o regime hierárquico não autoriza qualquer violação de 
consciência e de convencimento técnico e científico fundamentado.

É obrigatória a observância dos níveis hierárquicos na designação 
para funções de chefia ou direção.

A disciplina é o valor que agrega atitude de fidelidade profissional 
às disposições legais e às determinações técnicas e científicas funda-
mentadas e emanadas da autoridade competente.

Regime de trabalho
As categorias funcionais da Polícia Civil são classificadas como 

típicas de Estado e de natureza eminentemente técnico-especializada, 
submetendo os ocupantes dos seus cargos a condições especiais de 
trabalho.

As categorias funcionais da Polícia Civil impõem aos seus inte-
grantes a prestação de serviços em condições adversas de segurança, 
com risco de vida, insalubridade, desgastes físico e mental, por tra-
balhos em plantões noturnos, chamadas a qualquer hora, inclusive a 
realização de diligências fora da sua localidade de lotação.

Os ocupantes de cargos de natureza policial civil estão sujeitos à 
carga horária de quarenta horas semanais, cumpridas em expediente 
normal das repartições públicas estaduais ou ao regime do trabalho 
em escalas de serviços, conforme sua unidade de lotação.

As escalas de serviço serão cumpridas em horário noturno, aos 
sábados, domingos, feriados e em dias sem expediente nas repartições 
públicas estaduais, com direito ao descanso e observado o limite da 
carga horária mensal.
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Fica vedado o regime de plantão em período diário superior a 
doze horas ininterruptas, salvo o atendimento de situação de interesse 
público relevante, devidamente justificada.

O Delegado-Geral da Polícia Civil ou o Coordenador-Geral de 
Perícias, fundamentadamente, mediante aprovação do Conselho Supe-
rior de Polícia Civil, poderá estabelecer horário diferenciado para o 
cumprimento da jornada de trabalho dos servidores da Polícia Civil, 
em razão das peculiaridades, condições especiais da atividade ou para 
frequência a cursos de aprimoramento profissional e estudos. 

É vedado o exercício de funções estranhas às atividades de Polícia 
Civil, salvo as de ensino, as de médico ou as decorrentes de nomeação 
para cargos em comissão. 

O regime especial de trabalho impõe aos membros da Polícia Civil 
a dedicação exclusiva às suas funções e atribuições, com observância 
dos horários preestabelecidos e atendimento prioritário aos trabalhos 
da instituição, a qualquer hora, mediante requisição da autoridade 
competente.

É permitida, exclusivamente, para o cargo de perito médico legista 
a cumulação com outro cargo de médico, excetuando-se a dedicação 
exclusiva apenas nesta hipótese, mediante comprovação da compatibi-
lidade de horário e inexistência de prejuízo para o exercício em regime 
especial das atividades policiais, persistindo, entretanto, a necessidade 
de observância dos horários preestabelecidos e atendimento prioritário 
aos trabalhos da instituição, a qualquer hora, mediante requisição da 
autoridade competente. 

Ingresso nas carreiras da polícia civil
O ingresso nas carreiras da Polícia Civil far-se-á mediante apro-

vação em concurso público de provas ou de provas e títulos, em que 
se apure qualificações e aptidões específicas para o desempenho das 
atribuições da função policial, conforme requisitos previstos nesta Lei 
Complementar e condições estabelecidas em edital, observadas as nor-
mas gerais sobre a matéria.

Fique Ligado

O concurso público de ingresso nas carreiras da Polícia 
Civil poderá ser realizado de forma regionalizada, conforme 

especificado em Edital de Concurso, para preenchimento das 
vagas no âmbito da Capital, circunscricionadas e das Delegacias 

Regionais, observadas as suas peculiaridades regionais e sua 
estrutura organizacional.

Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscrever 
em concurso público para provimento de cargos das carreiras da Polí-
cia Civil, cujas atribuições sejam compatíveis com o impedimento de 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial que o 
candidato possua, sendo-lhes reservadas, no mínimo, 5% (cinco por 
cento) das vagas oferecidas no certame. 

Na aplicação do percentual estabelecido no caput deste artigo, 
sendo o resultado do número de vagas reservadas um quantitativo 
fracionado, esse será aumentado para o primeiro número inteiro sub-
sequente, em caso de fração igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), ou 
terá desprezada a fração, caso inferior a 0,5 (cinco décimos).

A reserva do percentual de vagas para pessoas com deficiência 
será observada, inclusive, nas hipóteses de aproveitamento de vagas 
remanescentes e de formação de cadastro de reserva. 

Em se tratando de concurso público regionalizado ou estrutu-
rado por especialidade, o percentual mínimo de reserva será aplicado 
ao total de vagas publicado no edital, ressalvados os casos em que 

seja demonstrado que a aplicação regionalizada ou por especialidade 
não implicará redução do número de vagas destinadas às pessoas com 
deficiência. 

Não havendo inscrição ou aprovação de candidatos com defi-
ciência no concurso público, poderão as vagas reservadas nos termos 
do disposto neste artigo ser preenchidas por candidatos da ampla 
concorrência. 

O concurso será conduzido por comissão que será integrada, 
pelo Diretor da Academia de Polícia Civil, como presidente, e 
representantes:
▷ da Fundação Escola de Governo;
▷ da Secretaria de Estado de Administração; 
▷ da Comissão Permanente de Avaliação da Categoria Funcional do 

certame; 
▷ da Delegacia-Geral da Polícia Civil; 
▷ da Coordenadoria-Geral de Perícias quando a categoria funcional 

do processo seletivo fizer parte daquela Coordenadoria-Geral. 

Fique Ligado

Quando o concurso público se destinar à seleção de candidatos ao 
cargo de Delegado de Polícia, será feito convite para participação 

de um representante da Ordem dos Advogados do Brasil, em 
todas as fases.

Considerando a natureza do cargo a ser provido, poderão ser esta-
belecidos requisitos próprios para o exercício de determinados cargos 
ou funções, em especial, para:
▷ Delegado de Polícia, Bacharel em Direito; 
▷ Perito Médico-Legista, graduação em Medicina e registro em Con-

selho Regional de Medicina;
▷ Perito Odonto-Legista, graduação em Odontologia e registro em 

Conselho Regional de Odontologia;
▷ Perito Criminal, Bacharelado em Análise de Sistema, Biologia, 

Ciências Contábeis, Ciência da Computação, Engenharia, Farmácia, 
Farmácia-Bioquímica, Física, Fonoaudiologia, Geologia, Medicina 
Veterinária e Química, com registro no respectivo Conselho Re-
gional da classe; 

▷ Perito Papiloscopista, Bacharelado em qualquer área de 
conhecimento. 
A comprovação das habilitações referidas neste artigo deverá ser 

feita por meio de diploma e de histórico escolar expedido por estabele-
cimento oficial ou reconhecido, e de certidões, devidamente registrados 
no órgão competente. 

Às demais categorias funcionais, bacharelado ou licenciatura em 
qualquer área do conhecimento. 

Concurso público
A habilitação de candidatos aos cargos das carreiras da Polícia 

Civil, será precedida de concurso público, por meio das seguintes fases, 
conforme determinar o edital:
▷ provas escritas, práticas e ou orais;
▷ títulos, específicos para carreira a qual concorre o candidato;
▷ avaliação psicológica;
▷ avaliação médico-odontológica; 
▷ avaliação de aptidão física; 
▷ investigação social; 
▷ curso de formação policial. 
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Fique Ligado

Os requisitos para aprovação em cada uma das fases descritas 
neste artigo, as modalidades das provas, seus conteúdos e forma 
de avaliação serão estabelecidos em edital de concurso público, 
de acordo com as exigências definidas nesta Lei Complementar.

Para inscrição no concurso público, serão exigidas do candidato a 
apresentação de documento oficial de identidade e declaração firmada, 
sob as penas da Lei, de que preenche as exigências mínimas e possui 
os demais requisitos comprobatórios das condições requeridas para o 
exercício do cargo ou função.

A prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório, visa a reve-
lar, teoricamente, além dos conhecimentos indispensáveis ao exercício 
das atribuições do cargo ou da função, a critério da comissão de con-
curso e conforme a categoria funcional, questões objetivas, elaboração 
de peças processuais, em caráter discursivo, a questões apresentadas e 
versará sobre conteúdos programáticos indicados no edital. 

A prova oral, de caráter eliminatório e classificatório, para o cargo 
de Delegado de Polícia, versará sobre as matérias de conteúdo jurídico 
previstas para a prova escrita, considerado aprovado o candidato que 
obtiver a nota mínima estabelecida no edital. 

A prova de títulos, de caráter classificatório, visa a reconhecer 
o investimento pessoal do candidato na prévia realização de cursos 
de interesse para atribuições do cargo e a execução de trabalhos que 
melhor o habilite para assumir funções inerentes ao cargo que concorre.

A avaliação psicológica, de caráter eliminatório, visa a aferir, tec-
nicamente, por meio de testes e técnicas em diversos planos que irão 
revelar dados, se o candidato possui os requisitos e a capacidade mental 
e psicomotora específicos para o exercício das atribuições do cargo ou 
função a que estiver concorrendo.

A avaliação médico-odontológica, de caráter eliminatório, visa 
a identificar, mediante exames clínicos, análises de testes e exames 
laboratoriais, doenças, sinais ou sintomas que inabilitem o candidato 
para a realização da avaliação de aptidão física ou do curso de forma-
ção policial, bem como para o exercício das funções dos cargos das 
carreiras da Polícia Civil. 

A avaliação de aptidão física, de caráter eliminatório, visa a aferir 
se o candidato apresenta a plena aptidão imprescindível para realização 
do curso de formação policial e ao exercício da atividade policial civil. 

Fique Ligado

O candidato deverá apresentar atestado médico autorizando-o a 
participar da avaliação de aptidão física, composta dos exercícios 

previstos no edital. 

Todo candidato será submetido à investigação social e de conduta, 
de caráter eliminatório, que se estenderá da inscrição até à nomeação, 
observando-se antecedentes criminais, sociais, familiares e conduta.

Os candidatos, aprovados e classificados nas fases dispostas nos 
incisos I a V do artigo 47 desta Lei, serão convocados para curso de 
formação policial, exigido para o cargo ou a função a que tenha se habi-
litado, que terá currículo e duração variáveis, em conformidade com as 
atribuições e as responsabilidades inerentes a cada categoria funcional, 
com duração mínima de seiscentas horas para todas as categorias. 

Os cursos de formação policial serão planejados, programados, 
orientados e ministrados pela Academia da Polícia Civil. 

Os planos de curso serão aprovados pelo Conselho de Ensino da 
Academia da Polícia Civil. 

O Conselho de Ensino da Academia da Polícia Civil aprovará 
Manual do Acadêmico, no qual conste os direitos, os deveres, o regime 
disciplinar, as proibições e as causas de reprovação a que estão sujeitos 
os acadêmicos no curso de formação, sem prejuízo do disposto nesta 
Lei Complementar. 

A matrícula deverá ocorrer no prazo máximo de até quinze dias, 
contado da publicação do ato de convocação, não sendo admitida qual-
quer prorrogação. 

O aluno matriculado no curso de formação policial fará jus a uma 
retribuição, conforme fixada em lei. 

O candidato servidor de órgão ou entidade do Poder Executivo 
ficará afastado do exercício do respectivo cargo ou função durante o 
curso, podendo optar pela retribuição de aluno ou a remuneração do 
seu cargo efetivo. 

O aluno servidor continuará contribuindo para a previdência social 
estadual, com base na remuneração do seu cargo efetivo, e o aluno não 
servidor do Estado, contribuirá para a previdência social geral. 

O candidato matriculado no curso de formação será considerado 
inabilitado se, do início do curso de formação até a sua homologação: 
▷ não tiver atingido o mínimo da frequência de 90% (noventa por 

cento) em cada matéria do curso, e toda a carga horária de estágio; 
▷ não tiver obtido o aproveitamento mínimo de 70% (setenta por 

cento) em cada disciplina do curso; 
▷ apresentar inaptidão em razão de saúde e/ou de investigação social; 
▷ ser considerado inapto para o serviço policial em avaliação da co-

missão de aptidão e conduta. 

Fique Ligado

Serão objetos de regulamentação específica do Conselho de 
Ensino da Academia de Polícia Civil os procedimentos para 

aplicação de disposições deste artigo. 

A classificação final do curso de formação será determinada pela 
somatória das médias de todas as disciplinas, dividida pelo número 
de disciplinas do curso. 

A classificação final do concurso será determinada pelo total de 
pontos das fases classificatórias, correspondente ao somatório das notas 
obtidas nas provas e a pontuação dos títulos, acrescido ao dobro da 
nota final de aprovação no curso de formação policial. 

A lotação em órgãos ou unidades da Polícia Civil será precedida 
de escolha de vagas, observada a classificação final de cada candidato 
durante o curso de formação policial, respeitada a regionalização. 

Havendo dois ou mais candidatos em igualdade de condições, terá 
preferência para escolha, sucessivamente, o que tiver: 
▷ maior tempo de serviço policial civil no Estado; 
▷ maior tempo de serviço policial em geral; 
▷ maior tempo de serviço público no Estado; 
▷ maior tempo de serviço público em geral; 
▷ maior idade; 
▷ maior prole. 

O resultado final do concurso será publicado pelos Secretários de 
Estado de Justiça e Segurança Pública e de Administração e Desbu-
rocratização, e homologado pelo Governador do Estado. 

O prazo de validade do concurso será de até dois anos, prorrogável 
por igual período. 
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Nomeação, posse e exercício
A nomeação do candidato habilitado no concurso público para 

cargo da carreira da Polícia Civil será processada por ato do Governa-
dor e a posse será formalizada mediante a lavratura de termo próprio, 
assinado pela autoridade competente, no prazo máximo de trinta dias 
a contar de sua publicação.

Ao Delegado-Geral da Polícia Civil compete dar posse aos poli-
ciais civis. 

Ao Coordenador-Geral de Perícias compete dar posse aos servi-
dores daquela Coordenadoria. 

A nomeação será feita conforme a necessidade do serviço público 
e as vagas constantes no edital. 

O candidato nomeado para cargo da carreira da Polícia Civil pres-
tará, no ato de posse, o compromisso de cumprir fielmente os deveres 
do cargo ou função, nos seguintes termos:
▷ “Ao assumir o cargo de ....................... prometo observar e fazer 

observar rigorosa obediência às leis, desempenhar minhas funções 
com desprendimento e probidade, cumprir fielmente a Constituição, 
primando pelo respeito e dignidade da pessoa humana, velando pela 
reputação e honorabilidade da instituição policial que passo a servir.”
A autoridade que der posse deverá verificar, sob pena de ser pes-

soalmente responsabilizada, se foram satisfeitas todas as condições 
estabelecidas nesta Lei Complementar e em legislação correlata, para 
a investidura no cargo de carreira da Polícia Civil.

O candidato ao provimento em cargo de carreira da Polícia Civil 
deverá comprovar, para a posse, o atendimento dos seguintes requisitos: 
▷ nacionalidade brasileira; 
▷ no mínimo, vinte e um anos completos e, no máximo, quarenta e 

cinco anos completos na data de encerramento das inscrições; 
▷ escolaridade correspondente à habilitação exigida para o exercício do 

cargo ou da função, na área de conhecimento estabelecida no edital; 
▷ pleno gozo dos direitos políticos; 
▷ quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
▷ boa conduta na vida pública e privada, não registrando antecedentes 

criminais, nem ter praticado infração penal; 
▷ plena aptidão física e mental, comprovadas mediante parecer médico 

emitido por junta médica oficial especifica a ser designada; 
▷ habilitação para conduzir veículos, comprovada pela Carteira Na-

cional de Habilitação, no mínimo, categoria “B”, conforme constar 
do edital do concurso. 
No ato da posse, o candidato nomeado deverá comprovar o aten-

dimento de todos os requisitos exigidos para investidura no cargo, e 
apresentar, também, os seguintes comprovantes: 
▷ declaração de bens e valores que constituem o patrimônio individual 

e familiar, incluídos o do cônjuge e dos filhos; 
▷ declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função pú-

blica, salvo as exceções previstas na Constituição; 
▷ prova, quando for o caso, de que requereu exoneração, vacância, 

rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou 
função pública que vinha exercendo. 
A deficiência física, comprovadamente estacionária, não impedirá 

a posse em cargo de carreira da Polícia Civil, desde que não obste o 
desempenho normal das atribuições do cargo ou função, comprovada 
em inspeção e em laudo da perícia médica oficial, obedecido o limite 
de vagas para portadores de necessidades especiais. 

Ao candidato empossado nos termos do § 2º deste artigo não 
se concederá qualquer vantagem, direito ou benefício, em razão da 
deficiência existente à época da sua admissão. 

A plena aptidão física e mental exigida pelo inciso VII deste artigo 
poderá, a critério da autoridade competente, ser comprovada mediante 
utilização do resultado da avaliação médico-odontológica, prevista no 
inciso IV do artigo 47 desta Lei Complementar, desde que dentro de 
seis meses da publicação do resultado da referida avaliação. 

Compete ao Delegado-Geral da Polícia Civil ou ao Coordena-
dor-Geral de Perícias, conforme a categoria funcional do membro da 
Polícia Civil, expedir o ato de lotação de servidor. 

Nenhum policial civil exercerá sua função em unidade diversa 
daquela na qual foi lotado, exceto por necessidade do serviço, por 
tempo não superior a noventa dias. 

O servidor empossado entrará no exercício nas atribuições do 
cargo, no prazo definido nesta Lei Complementar, no órgão ou uni-
dade da Polícia Civil que tiver lotação. 

A investidura do cargo integrante de carreira da Polícia Civil e para 
o qual o candidato nomeado se habilitou em concurso público se dará: 
▷ na referência 1, da terceira classe, nível I para as carreiras de: 

▪ Agente de Polícia Judiciária; 
▪ Perito Oficial Forense; 
▪ Perito Papiloscopista; 
▪ Agente de Polícia Científica; 

▷ na classe e nível iniciais para a carreira de Delegado de Polícia. 
O exercício do cargo terá início no prazo de até 15 (quinze) dias, 

salvo motivo grave de saúde, devidamente comprovado, contado: 
▷ da data da posse, no provimento inicial; 
▷ da data da publicação oficial do ato de provimento, no caso de reintegração.

Compete ao titular do órgão ou unidade em que for lotado o ser-
vidor empossado dar-lhe exercício.

Ao entrar em exercício, o policial civil apresentará à unidade 
competente os elementos necessários ao seu assentamento funcional.

O policial civil que, no prazo legal, não entrar em exercício do 
cargo para o qual foi nomeado e tenha tomado posse, será exonerado.

Estágio probatório
O ocupante de cargo de carreira da Polícia Civil nomeado e empos-

sado permanecerá em estágio probatório por três anos, contado da 
data de sua entrada em exercício, como condição para aquisição da 
estabilidade.

Durante o estágio probatório o servidor terá seu desempenho ava-
liado a cada trimestre de efetivo exercício. 

O servidor em estágio probatório será lotado, obrigatoriamente, 
em unidade de terceira classe ou, se Delegado de Polícia ou Perito 
Oficial Forense, também em unidade que tenha atividade de plantão. 

O policial civil em estágio probatório não poderá ser colocado à 
disposição de outros órgãos ou entidades, nem exercer cargo em comis-
são ou ser removido com mudança de localidade, exceto no âmbito da 
circunscrição da delegacia regional onde estiver lotado ou dos demais 
departamentos. 

O policial civil que for exonerado dos quadros da Polícia Civil 
antes de concluído o estágio probatório deverá ressarcir o Estado pelas 
despesas decorrentes do curso de formação, cujos valores serão cal-
culados e apurados pela Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, proporcionalmente ao tempo mínimo em que o policial deveria 
permanecer na carreira. 
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Serão apurados, durante o estágio probatório, os requisitos neces-
sários à confirmação na Polícia Civil, com base nos seguintes fatores:
▷ assiduidade e pontualidade;
▷ disciplina e ética;
▷ motivação e capacidade de iniciativa;
▷ relacionamento interpessoal;
▷ eficiência e produtividade.

Para fins deste artigo, considera-se:
▷ assiduidade: frequência diária na unidade de trabalho com o cum-

primento integral da jornada de serviço;
▷ pontualidade: cumprimento dos horários de chegada e saída e saídas 

nos intervalos da unidade de trabalho, inclusive nas convocações 
para serviços policiais;

▷ disciplina: fiel cumprimento dos deveres de servidor público e po-
licial civil;

▷ ética: postura de honestidade, equidade no tratamento com o públi-
co, respeito ao sigilo de informações que tem acesso em decorrência 
ao trabalho e para com a instituição;

▷ motivação: responsabilidade e envolvimento para o desenvolvimento 
das missões que participar ou lhe forem designadas;

▷ capacidade de iniciativa: apresentação de ideias e ações espontâneas 
em prol da solução de problemas da unidade de trabalho, visando 
seu bom funcionamento;

▷ relacionamento interpessoal: capacidade de se comunicar e de inte-
ragir com a equipe de trabalho e com o público em função da boa 
execução do serviço;

▷ eficiência: capacidade de atingir resultados no trabalho com qua-
lidade e rapidez, considerando as condições oferecidas para tanto;

▷ produtividade: capacidade de atingir as metas dos volumes dos ser-
viços atribuídos nos prazos previstos.
A apuração do atendimento dos requisitos durante o estágio 

probatório far-se-á à vista da Ficha Individual de Acompanhamento 
de Desempenho, elaborada pelas chefias imediatas e encaminhada, 
reservadamente, à Comissão Permanente de Avaliação da carreira, 
nos períodos definidos em regulamento específico.

A comissão, além das informações lançadas na Ficha Individual de 
Acompanhamento de Desempenho, poderá valer-se de outras fontes 
para conclusão dos seus trabalhos.

Será assegurado ao avaliado o conhecimento dos conceitos lança-
dos em sua Ficha Individual de Acompanhamento de Desempenho, 
para exercício da ampla defesa e do contraditório.

Caberá às comissões, esgotado o prazo da defesa, mediante voto 
da maioria simples de seus membros, decidir sobre a aprovação ou 
reprovação do avaliado no estágio probatório.

O membro da Polícia Civil reprovado no estágio probatório será 
exonerado imediatamente após a conclusão e decisão do processo 
apuratório.

O policial civil somente será promovido após conclusão, com apro-
veitamento, do estágio probatório e declarada a sua condição de estável 
no serviço público, mediante cumprimento dos requisitos estabelecidos 
nesta Lei Complementar. 

Readaptação
O integrante de carreira da Polícia Civil poderá ser readaptado 

por motivo de saúde, quando comprovado que sua capacidade física, 
intelectual e ou mental lhe impede de continuar no exercício as atri-
buições do respectivo cargo ou função.

A proposição de readaptação deverá ser apresentada pela perícia 
médica oficial e submetida ao Conselho da Polícia Civil para pronun-
ciamento quanto à possibilidade de transposição do servidor para outra 
função da mesma carreira.

Enquanto perdurar o processo de avaliação das condições de rea-
daptação dos servidores, este ficará afastado do exercício das atribui-
ções que lhe agravem a situação de saúde.

Havendo dúvidas sobre as condições físicas ou mentais do policial 
civil para o exercício do cargo ou função, poderá ser determinado que 
o mesmo seja submetido a exame por junta médica, integrada por 
médicos do Instituto de Medicina e Odontologia Legal.

O procedimento da readaptação será instaurado por decisão do 
Conselho da Polícia Civil, por meio de comissão especialmente desig-
nada, instruído, se necessário, com laudo da junta médica, que deverá, 
entre outros elementos, mencionar o seguinte:
▷ a capacidade e o estado físico do servidor para as atividades do 

cargo; ou
▷ a diminuição da capacidade mental ou aceleração de manifestações 

violentas ou agressivas.
A readaptação será compulsória, conforme conclusão do Conselho 

Superior de Polícia Civil, em outra função que permita a adaptação 
do servidor à sua capacidade física e mental, sem redução ou aumento 
de subsídio.

Quando comprovado que a capacidade do servidor não permite seu 
provimento em outra função de mesma carreira, este será aposentado 
de conformidade com as regras da previdência social do Estado.

Aplicam-se às situações de recondução e reversão as regras de 
avaliação da capacidade laborativa e de saúde do policial civil quando 
for possível seu retorno ao serviço ativo.

Reintegração
O policial civil será reintegrado, por decisão administrativa ou 

judicial transitado em julgado, no cargo anteriormente ocupado, com 
ressarcimento de todos os direitos e vantagens.

A reintegração será feita no cargo anteriormente ocupado e, se 
este houver sido transformado, no cargo resultante da transformação.

Se o cargo que deveria ser reinvestido houver sido extinto, a reinte-
gração será em cargo equivalente, respeitada a habilitação profissional 
e as exigências para seu exercício ou, não sendo possível, o policial civil 
será colocado em disponibilidade remunerada.

Frequência
A frequência dos membros da Polícia Civil ao serviço é obrigatória, 

conforme horários preestabelecidos.
Mediante ato do Secretário de Estado de Justiça e Segurança 

Pública, a apuração da frequência dos membros da Polícia Civil poderá 
observar mecanismos próprios, em virtude das peculiaridades das atri-
buições inerentes a seus cargos.

Remoção
O membro de carreiras da Polícia Civil poderá ser removido de 

ofício ou a pedido, com mudança de localidade, com o objetivo de 
atender à necessidade de serviço e assegurar o pessoal necessário à 
eficiência operacional das unidades policiais.

Dar-se-á remoção nas seguintes modalidades:
▷ de ofício, no interesse ou conveniência da administração; 
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▷ a pedido, observada a conveniência do serviço, ou em razão de pro-
cesso seletivo para lotação de unidades diversas, com prévia publi-
cação de edital;

▷ por permuta entre ocupantes do mesmo cargo, limitando-a uma 
vez ao ano, observado o mútuo e formal interesse da Polícia Civil, 
por meio da prévia manifestação das respectivas chefias imediatas.

Fique Ligado

As remoções a que aludem os incisos II, III deste artigo não geram 
direito para o servidor à percepção de auxílio ou qualquer outra 

forma de indenização pela transferência.

É vedada a remoção, a pedido, de membro de carreira da Polícia 
Civil, antes de completar um ano, nos seguintes casos:
▷ que tenha sido promovido, com mudança de lotação;
▷ que tenha sido removido voluntariamente no período de doze meses.

O policial civil, em regime de estágio probatório, somente poderá 
ser removido para unidade policial localizada no âmbito da circuns-
crição da delegacia regional em que estiver lotado ou no âmbito dos 
demais departamentos, sem mudança de localidade, exceto em situa-
ções de risco pessoal e institucional, em que a remoção se processará 
mediante parecer favorável do Corregedor-Geral e aprovação do Con-
selho Superior da Polícia Civil. 

Cientificado formalmente de sua remoção, o membro de carreira 
da Polícia Civil deverá apresentar-se na nova unidade nos seguintes 
prazos:
▷ dois dias, quando a remoção ocorrer sem mudança de município; 
▷ cinco dias, quando envolver unidades sediadas em cidades contíguas 

ou com municípios distantes não mais que cinquenta quilômetros 
uma da outra; 

▷ dez dias, nos demais casos. 
Excepcionalmente, mediante requerimento fundamentado os pra-

zos previstos nos incisos deste artigo poderão ser dilatados até o dobro, 
pelo Delegado-Geral da Polícia Civil. 

Excepcionalmente, mediante requerimento fundamentado os pra-
zos previstos nos incisos deste artigo poderão ser dilatados até o dobro, 
pelo Coordenador-Geral de Perícias, nos casos de sua competência. 

O policial civil deverá devolver qualquer objeto ou armamento 
pertencente ao acervo da unidade de origem, que esteja sob sua guarda, 
tão logo seja cientificado de sua remoção. 

A iniciativa da proposta de remoção ex-officio, com ou sem 
mudança de Município, caberá a superior hierárquico do servidor, 
submetida a proposição, conforme o caso, ao Delegado-Geral da Polí-
cia Civil ou ao Coordenador-Geral de Periciais. 

O ato de remoção de integrante da Polícia Civil compete:
▷ ao Delegado-Geral da Polícia Civil, dos servidores lotados nas uni-

dades policiais subordinadas à Delegacia-Geral; 
▷ ao Coordenador-Geral de Perícias, dos servidores subordinados e 

dos lotados nos institutos.
Será assegurado aos membros da Polícia Civil o direito de não 

ser removido quando estiver em exercício de mandato eletivo ou no 
exercício de mandato da sua entidade de classe, em conformidade com 
a legislação pertinente.

O membro da Polícia Civil deverá residir obrigatoriamente na 
cidade de lotação e exercício.

1.2.2 Direitos e vantagens
Desenvolvimento funcional

O desenvolvimento funcional dos integrantes das carreiras da 
Polícia Civil terá como objetivo incentivar e promover o aperfeiçoa-
mento e a capacitação profissional dos policiais civis, orientado pelas 
seguintes diretrizes:
▷ buscar identidade entre o potencial profissional do policial civil e o 

nível de desempenho esperado;
▷ recompensar a competência profissional demonstrada no exercício 

da função policial, tendo como referência o desempenho, as respon-
sabilidades e a complexidade das atribuições;

▷ oferecer condições para o desenvolvimento profissional, mediante:
▪ promoção anual mediante cumprimento de interstício mínimo, 

contado em dias de efetivo exercício na classe e/ou na referência, 
avaliação de desempenho satisfatória e conclusão com êxito de 
curso obrigatório de aperfeiçoamento funcional, observadas as 
normas dos arts. 91-A, 91-B, 91-C, 91-D, 91-E, 91-F, 91-G, 91-H 
e 91-I desta Lei Complementar; 

▪ apoio à participação em cursos ou programas de capacitação na 
área de conhecimento, consideradas as atribuições dos cargos das 
carreiras da Polícia Civil e sua missão institucional. 

Promoção
A carreira Delegado de Polícia Civil da Polícia Civil é estruturada 

pelo cargo de provimento efetivo de Delegado de Polícia, composto 
por classes para fins de promoção funcional, desdobradas das seguintes 
formas: 
▷ Classe Especial; 
▷ Primeira Classe; 
▷ Segunda Classe; 
▷ Terceira Classe; 
▷ Quarta Classe. 

A promoção para a carreira de Delegado da Polícia Civil consiste 
na movimentação para a classe imediatamente superior, dentro do 
respectivo cargo, observados os seguintes requisitos: 
▷ contar com os seguintes interstícios de efetivo exercício na classe em 

que o Delegado de Polícia Civil estiver posicionado, apurados até 1º 
de setembro do ano em que se realizar a promoção: 
▪ da 4º para 3º classe: 2.190 dias; 
▪ da 3º para 2º classe: 1.825 dias; 
▪ da 2º para 1º classe:1.825 dias; 
▪ da 1º para classe especial: 1.825 dias; 

▷ concluir, com aproveitamento, o curso de aperfeiçoamento exigido; 
▷ contar com pelo menos 70% (setenta por cento) da média das pon-

tuações obtidas nas avaliações de desempenho; 
▷ não possuir em seus assentos funcionais punição disciplinar, exceto 

se reabilitado mediante procedimento específico previsto nesta Lei 
Complementar; 

▷ não possuir condenação criminal, salvo se reabilitado nos termos 
da lei penal; 

▷ submeter-se à avaliação psicológica e física ocupacional. 
As carreiras de Agente de Polícia Judiciária, Perito Oficial 

Forense, Perito Papiloscopista e Agente de Polícia Científica da Polí-
cia Civil são estruturadas respectivamente pelos cargos de provimento 
efetivo de Agente de Polícia Judiciária, Perito Oficial Forense, Perito 
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Papiloscopista e Agente de Polícia Científica compostos por classes e 
referências para fins de promoção funcional, desdobradas das seguintes 
formas: 
▷ Classe Especial - Referências 6 e 7; 
▷ Primeira Classe - Referências 4 e 5; 
▷ Segunda Classe - Referências 2 e 3; 
▷ Terceira Classe - Referência 1. 

A promoção para as carreiras de Agente de Polícia Judiciária, 
Perito Oficial Forense, Perito Papiloscopista e Agente de Polícia 
Científica da Polícia Civil consiste na movimentação entre classes 
e referências imediatamente superiores, dentro do respectivo cargo e 
ocorrerá alternadamente pelos critérios desta Lei Complementar e de 
regulamento expedido por ato do Chefe do Poder Executivo, devendo 
o servidor atender aos seguintes requisitos: 
▷ para efeito da promoção com mudança de classe: 

▪ estar na 2ª referência da classe, no caso em que esta tenha mais 
de uma referência; 

▪ contar com 1.460 (mil, quatrocentos e sessenta) dias de efetivo 
exercício na segunda referência da classe em que o policial civil 
estiver posicionado, apurados até 1º de setembro do ano em que 
se realizar a promoção; 

▪ concluir, com aproveitamento, o curso de aperfeiçoamento exigido; 
▪ contar com, pelo menos, 70% (setenta por cento) da média das 

pontuações obtidas nas avaliações de desempenho; 
▪ não possuir em seus assentos funcionais punição disciplinar, exceto 

se reabilitado mediante procedimento específico previsto nesta 
Lei Complementar; 

▪ não possuir condenação criminal, salvo se reabilitado nos termos 
da lei penal; 

▪ submeter-se à avaliação psicológica e física ocupacional. 
▷ para efeito da promoção com mudança de referência na mesma 

classe, nas classes com mais de uma referência: 
▪ contar com 1.095 (mil e noventa e cinco) dias de efetivo exercício 

na primeira referência da classe em que o policial civil estiver 
posicionado, apurados até 1º de setembro do ano em que se rea-
lizar a promoção; 

▪ contar com, pelo menos 70% (setenta por cento) da média das 
pontuações obtidas nas avaliações de desempenho; 

▪ não possuir em seus assentos funcionais punição disciplinar, exceto 
se reabilitado mediante procedimento específico previsto nesta 
Lei Complementar; 

▪ não possuir condenação criminal, salvo se reabilitado nos termos 
da lei penal. 

Fique Ligado

Para o caso de promoção da terceira classe para a segunda 
classe, não se aplica o critério de tempo na referência, sendo que 

o interstício previsto na alínea “b” do inciso I deste artigo será 
contado da data do posicionamento na terceira classe. 

A promoção, para todos os cargos das carreiras da Polícia Civil, 
será realizada anualmente, iniciando-se o procedimento de abertura 
no mês de setembro, com a divulgação, por edital: 
▷ do tempo de serviço na classe, para fins de apuração dos interstí-

cios tanto para a promoção com mudança de classe quanto para a 
promoção por mudança de referência na mesma classe, conforme 
as previsões por cargo; 

▷ do resultado da avaliação de desempenho do Policial Civil apurado 
pelas Comissões Permanentes de Avaliações; 

▷ da relação dos habilitados no curso de aperfeiçoamento funcional 
exigido nas hipóteses de promoção com mudança de classe. 
Em face do edital a que se refere o caput do art. 91-E desta Lei 

Complementar, será cabível recurso no prazo de até 10 (dez) dias, con-
tados da referida publicação, o qual deverá ser julgado no prazo de até 
30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, em caso de necessidade, 
devendo ser publicado novo edital, contendo: 
▷ as correções de dados funcionais, se for o caso; 
▷ o tempo de serviço na classe ou na referência e a pontuação obti-

da na avaliação de desempenho de todos os policiais civis aptos à 
promoção. 
A relação de policiais promovidos deverá ser publicada no prazo 

de até 90 (noventa) dias, contados da data da veiculação do edital a que 
se refere o caput do art. 91-E desta Lei Complementar. 

A promoção produzirá todos os seus efeitos, inclusive financeiros, 
a partir de 1º de setembro do ano respectivo da promoção. 

Ficam instituídas as Comissões Permanentes de Avaliação para 
cada carreira da Polícia Civil, as quais serão responsáveis pela condução 
dos procedimentos de avaliação de desempenho e de elaboração das 
listas dos policiais aptos à promoção. 

As comissões serão constituídas por ato do Presidente do Conselho 
Superior da Polícia Civil, integradas por 3 (três) ocupantes de cargos 
das carreiras da Polícia Civil, os quais serão pertencentes à carreira 
objeto da representação, posicionados na classe especial e em efetivo 
exercício, escolhidos por voto de seus pares para mandato de 2 (dois) 
anos, permitida a recondução. 

Serão considerados como termo inicial para a apuração dos inters-
tícios para as promoções a que se referem o inciso I do art. 91-B, o 
inciso I, alíneas “a” e “b”, e o inciso II, alínea “a”, do art. 91-D desta 
Lei Complementar: 
▷ a data do início do exercício no cargo efetivo, em razão de aprovação 

em concurso público; 
▷ a data da última promoção do policial civil, com mudança de classe 

ou de referência na mesma classe, conforme as previsões por cargo; 
▷ o tempo acumulado anteriormente na respectiva classe e/ou referên-

cia, nos casos específicos de reversão ou de recondução. 
Na apuração dos interstícios de que trata o caput deste artigo serão 

excluídos(as), se ocorridos no referido liame temporal: 
▷ os dias de afastamento do cargo não considerados como de efetivo 

exercício; 
▷ o período de cedência para órgãos fora do âmbito da segurança 

pública, nas esferas municipal, estadual e federal, exceto para cargos 
privativos de policial civil, nos termos da legislação vigente; 

▷ o período de afastamento em decorrência de sanções administrativas, 
inclusive quando convertidas em multa; 

▷ o período de afastamento por força do cumprimento de medidas 
cautelares administrativas ou criminais; 

▷ as faltas não abonadas; 
▷ os dias de licença para tratamento da própria saúde ou de pessoa da 

família que excederem a 180 (cento e oitenta) dias, ininterruptos 
ou alternados, excetuadas as licenças às gestantes, decorrentes de 
acidente de trabalho, em razão do exercício da atividade policial, 
ainda que horário de folga, ou em virtude de doença profissional; 

▷ o período da licença, a qualquer título, sem remuneração; 
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